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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 17 de novembro de 2022 

Ofício n.2  3360/2022 — GAB  

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento n° 3423/2022, da Vereadora Regina Célia 

Daniel dos Santos, que solicita informações e providências para que os pacientes 

cadeirantes ou com a mobilidade comprometida que precisam de atendimento no 

CEM — Centro de Especialidades Médicas tenham acesso à unidade pelo 

estacionamento do prédio; Conforme reportado pela Secretaria competente, temos 

a informar que em virtude da reforma do Centro de Especialidades Médicas - CEM, 

no presente momento não será possível realizar o proposto no requerimento. A 

Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba não tem medido esforços para 

disponibilizar um atendimento efetivo e responsável aos munícipes de 

Pindamonhangaba e usuários do SUS. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
José Carlos Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 
Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br   
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